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Para concretizar este Plano de Prevencdo de Riscos de Corrupgéo e Infragcbes Conexas,
no contexto do Agrupamento de Escolas de Vila D’Este, no @mbito do Regime Geral de Prevengédo
da Corrupcéo, o foco deve ser, além da identificac@o e mitiga¢é@o de riscos operacionais, a prevengao

de riscos relacionados com a corrupgéo e outras praticas ilegais ou antiéticas.

Este plano cobre todas as areas da organizacgéo escolar, assegurando que tanto os funcionarios como
os alunos, pais e outros interessados, compreendam e se envolvam nas praticas de conformidade e

prevencao.

1. Definigdo do Plano de Prevencéo de Riscos

Com este Plano pretende-se estabelecer um conjunto de medidas e acdes que permitam
identificar, avaliar, prevenir e mitigar 0s riscos associados a corrup¢éo e outras praticas ilegais ou
antiéticas no Agrupamento de Escolas de Vila D’Este, garantindo a conformidade com as normas legais

e éticas, e protegendo a transparéncia e a integridade das atividades escolares.

2. Identificacdo dos Riscos em Todas as Unidades Orgénicas

Os riscos de corrupgéo e outros riscos relacionados com condutas antiéticas podem surgir

em diferentes areas dentro de um agrupamento de escolas.
Exemplos de unidades organicas do agrupamento incluem:

° Administracdo Escolar (gestéo de recursos financeiros, contratacéo de fornecedores)
° Direcdo Pedagdgica e Educacional (avaliagéo e sele¢éo de alunos e professores, processos
de contratagéo)

° Recursos Humanos (processos de selecdo de pessoal, gestdo de carreiras)
° Servicos de Alimentacdo e Limpeza (gestédo de contratos de servigos, compras de produtos)
° Gestéo de Infraestruturas (gestao de contratos de manutencéo e reparacées)

Riscos identificados podem incluir:

Conflitos de interesse em processos de contratagdo ou compras.

o Fraude financeira em contratos ou nos processos de gestao de recursos.
° Nepotismo ou favorecimento em contratagdes ou promogdes.

° Suborno ou ofertas ilegais para obter vantagens pessoais.

° Falta de transparéncia nos processos administrativos e pedagdgicos.

Desvio de recursos publicos destinados a projetos educacionais ou atividades escolares.
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3. Medidas Preventivas Relativas aos Riscos Identificados

Para cada risco identificado, o Plano deve estabelecer medidas preventivas especificas, como:

. Prevencéo de Conflitos de Interesse:

v Implementacéo de procedimentos de declaragéo de interesses para todos os funcionarios
com responsabilidades de tomada de decisao.

v Refor¢o da transparéncia nos processos de selecdo e contratagdo, com a publicagédo de

critérios claros e acessiveis.
o Prevencéo de Fraude Financeira:

v Estabelecimento de procedimentos de controlo financeiro rigorosos, com auditorias
regulares aos processos de compras e contratacao.

v Verificagdo independente das faturas e recibos de fornecedores e servicos.

. Combate ao Nepotismo e Favorecimento:

4 Criacdo de politicas claras de ndo discriminagdo em processos de sele¢éo e avaliacdo de
pessoal.

v Comissdes independentes para avaliar as nomeagdes e promog¢8es no agrupamento.

. Prevencéo de Suborno e Ofertas llicitas:

v Implementacdo de cédigos de ética e conduta para todos os funcionarios, com orienta¢éo

sobre como proceder em situagfes suspeitas.

v Treinos sobre conflitos de interesse e praticas anti-corrupg¢ao para todos os colaboradores.
o Transparéncia nos Processos:

v Publicacédo de relatérios anuais sobre a gestdo de recursos e contratagdes.

v Acesso plblico e regular aos documentos financeiros do agrupamento, para garantir o

escrutinio e a transparéncia.
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4. Avaliacdo dos Riscos: Probabilidade e Impacto

Cada risco identificado foi avaliado com base nos seguintes critérios:

. Probabilidade de ocorréncia: Qual a probabilidade do risco ocorrer no contexto da escola?
(Baixa, média ou alta)

. Impacto previsivel: Qual o impacto negativo caso o risco se concretize? (Baixo, médio ou alto)

A avaliagéo resulta na classificagcdo do nivel de risco.

Risco Probabilidade Impacto Nivel de Risco
Conflitos de Interesse Média Alto Elevado
Fraude em Contratos Baixa Alto Médio
Nepotismo em Contratactes Média Médio Médio
Suborno em Processos de Selecao Baixa Alto Elevado
Falta de Transparéncia Alta Médio Elevado

5. Medidas para Riscos Classificados como Elevados ou Maximos

Para os riscos classificados como elevados ou maximos, serdo adotadas medidas mais

rigorosas, designadamente:

. Formacédo obrigatoria sobre prevencao de corrupgéo e ética para todos os membros da

equipa de gestédo e funcionarios com poder de deciséo.

. Auditorias externas independentes a todas as compras, contrata¢des e contratos firmados.
o Estabelecimento de um Codigo de Conduta para a comunidade escolar.
o Criacdo de um canal de denuncia interno e seguro, com garantias de anonimato e protecdo

contrarretaliactes.

. Revisdo trimestral e melhoria dos procedimentos de controlo interno, como a supervisdo de

processos administrativos e financeiros, a gestdo de contratos e aquisicdes e a atribuicdo de recursos.
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6. Responsavel pela Execucéao, Controlo e Reviséo

O Responsavel Geral pela execucéo, controlo e revisao do Plano de Prevengéo de Riscos sera o Diretor
do Agrupamento de Escolas, assistido por uma Comissédo de Etica ou Comissdo de Prevencdo de
Corrupcdo, composta por representantes da administracdo escolar, recursos humanos e,

eventualmente, profissionais externos, como auditores.

7. Revisao do Plano

° O plano serd revisto a cada 3 anos ou sempre que houver altera¢des organicas significativas
(mudancas na administragdo, nova legislagéo, novas contratacdes).
° A revis@o incluird a analise de novos riscos identificados, a eficdcia das medidas preventivas

implementadas e a adapta¢éo a novas circunstancias.

8. Avaliacdo da Execucéo das Medidas Preventivas

o Relatério anual (abril): elaborado para avaliar a execugdo das medidas preventivas indicadas,
incluindo o grau de implementa¢éo das medidas e quaisquer ajustes necessarios.

o Avaliacdo intercalar (outubro): realizada uma avaliagéo especial sobre a execugéo das
medidas preventivas para os riscos classificados como elevados ou maximos, com relatérios adicionais,

se necessario.

9. Comunicacéo e Divulgacao

° O Plano de Prevencéo de Riscos sera comunicado a todos os trabalhadores, a tutela, e aos
servicos de inspecao (se existirem e sera divulgado na pagina oficial da internet do Agrupamento de
Escolas de Vila D’Este, até 10 dias ap6s a sua aprovagao.

° Os Relatérios de execugdo do Plano serdo igualmente comunicados a todas as partes

envolvidas e divulgados nas plataformas oficiais da escola, até 10 dias ap6s a sua publicacao.

Este Plano de Prevencdo de Riscos procura garantir a transparéncia e integridade nas
operacdes do Agrupamento de Escolas de Vila D’Este, abordando néo apenas riscos operacionais
e fisicos, mas também riscos de corrupcao e praticas antiéticas, de forma a manter a confianca da

comunidade escolar e da sociedade em geral.

Reunido do Conselho Administrativo do Agrupamento de Escolas de Vila d’Este, de 10 de
dezembro de 2024
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